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PIS E COFINS. AUTO DE INFRACAO.
EMPRESA-IRMAOS TEIXEIRA LTDA.
DRJ em JUIZ DE FORA-MG

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/01/2006 a 31/12/2006, 01/07/2008 a 30/11/2008

MPF. VERIFICACOES OBRIGATQRIAS. LANCAMENTO.
IMPUGNACAO. JULGAMENTO. COMPETENCIA.

A impugnac¢ao do lancamento de PIS e de Cofins decorrente das verificagcdes
obrigatorias de MPF emitido para fiscalizagdo do IPI deve ser julgada pela
DRJ com jurisdigdo territorial sobre a unidade de origem do processo € com
competéncia para julgar o tributo lancado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em anular o

processo, a partir da decisdo de primeira instancia, inclusive, nos termos do relatorio e votos
que integram o presente julgado.

SILVIA DE BRITO OLIVEIRA — Presidente-substituta e Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Silvia de Brito

Oliveira (Presidente-substituta), Winderley Pereira (suplente), Fernando Luiz da Gama Lobo
D’Ega, Luiz Carlos Shimoyama (suplente), Jodo Carlos Cassuli e Adriana Ribeiro Oliveira

(suplente).

Relatorio
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 MPF. VERIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS. LANÇAMENTO. IMPUGNAÇÃO. JULGAMENTO. COMPETÊNCIA.
 A impugnação do lançamento de PIS e de Cofins decorrente das verificações obrigatórias de MPF emitido para fiscalização do IPI deve ser julgada pela DRJ com jurisdição territorial sobre a unidade de origem do processo e com competência para julgar o tributo lançado. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em anular o processo, a partir da decisão de primeira instância, inclusive, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 
 SÍLVIA DE BRITO OLIVEIRA � Presidente-substituta e Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Sílvia de Brito Oliveira (Presidente-substituta), Winderley Pereira (suplente), Fernando Luiz da Gama Lobo D�Eça, Luiz Carlos Shimoyama (suplente), João Carlos Cassuli e Adriana Ribeiro Oliveira (suplente).
 
  Contra a pessoa jurídica qualificada neste processo foram lavrados autos de infração para formalizar a exigência de contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) e de Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) relativa a fatos geradores ocorridos entre janeiro de 2006 e novembro de 2008.
O lançamento decorreu da constatação de diferença entre os valores dessas contribuições declarados em Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e os valores apurados à vista da escrituração contábil da contribuinte.
As peças fiscais foram impugnadas e a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora-MG (DRJ/JFA) julgou o lançamento procedente em parte, nos termos do Acórdão n° 09-36362, de 16 de agosto de 2011, ensejando a interposição de recurso voluntário, às fls. 872 a 879.
É o relatório.
 Conselheira Sílvia de Brito Oliveira
Compulsando os autos, verifica-se que este processo foi remetido da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte-MG (DRJ/BHE) para a DRJ/JFA, nos termos do do Despacho 88- 3ª Turma da DRJ/BHE, de 10 de março de 2003.
Do referido Despacho extrai-se a motivação fática para a transferência do julgamento da impugnação para a DRJ/JFA, conforme trecho que a seguir reproduz-se:
(...)
Pois bem, tal como na contestação do aludido lançamento da multa isolada por compensação indevida supra referido, aqui na impugnação dos presentes lançamentos de diferenças do PIS/Cofins - CSRF (fls. 166/189), a defendente também suscita, igualmente, negativa de autoria das PER/DCOMPs e das DCTFs Retificadoras mencionadas, bem como, adota como prova o mesmo "Laudo Pericial Preliminar" (fls. 255/265), de autoria de perito técnico contábil contratado por ela.
À vista de tudo quanto mencionado, levando em conta, ainda, a conexão das matérias e das razões de discordância expendidas, bem como visando A uniformização das razões de decidir, proponho encaminhar também os presentes autos à DRJ de Juiz de Fora, para apreciação em conjunto com os processos n°'s. 15504.100090/2009-81, 15504.100091/2009-25, 15504.100092/2009-70 e 15504.100093/2009-14, relativos As exigências do PIS/Cofins-CSRF, da CSLL, do IRRF, e da Multa Isolada por Compensação Indevida, respectivamente.
(...)
Assim, alertada pela existência de processo relativo à Contribuição social sobre o Lucro Líquido (CSLL), pareceu-me, em princípio, que seria necessário indagar sobre a existência de um processo administrativo de exigência de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), para que se pudesse verificar se estaríamos diante da hipótese prevista no art. 2°, inc. IV, do Anexo II da Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009 � Regimento Interno do CARF (RICARF).
Isso porque, por meio do mencionado dispositivo regimental, atribuiu-se à Primeira Seção de Julgamento do CARF o julgamento dos recurso de decisão de primeira instância relativos a aplicação da legislação de todo tributo, desde que a exigência esteja lastreada em fatos que serviram à apuração de infração à legislação do IRPJ.
Ocorre que o caso concreto em apreço independe da existência de processo administrativo de exigência de IRPJ, pois pode-se dizer que, exceto em relação Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) que é o tributo para o qual foi emitido o Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) nestes autos, os lançamentos dos outros tributos decorrrentes da ação fiscal baseada nesse mesmo MPF não possuem o condão de afetar o processo administrativo fiscal para subtrair o julgamento dos recursos porventura interpostos da competência regimental específica prevista para cada uma das Seções de Julgamento do CARF.
Note-se que esses lançamentos não decorreram de auditoria em que se apuraram fatos específicos que, afetados à legislação do IRPJ, implicaram, por conexão, decorrência ou reflexão, a formalização das exigência tributárias de que aqui se cuida. Vale dizer, está-se tratando de lançamentos decorrentes de procedimento fiscal consistente no cumprimento, pela autoridade fiscal, da ordem dada no MPF de verificar a correspondência entre os valores declarados e os valores apurados pelo sujeito passivo, em sua escrituração contábil e fiscal, nos últimos cinco anos e no período de execução do MPF, em relação aos demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB).
Por outras palavras: os lançamentos da contribuição para o PIS e da Cofins, neste caso, decorrem de mero cotejo entre valores declarados e/ou pagos pelo sujeito passivos e valores apurados com base na escrita contábil feita por esse mesmo sujeito passivo, não estando, pois, lastreados em fatos cuja apuração tenha servido para configurar a prática de infração à legislação do IRPJ.
Assim, entendo que a competência para julgamento do recurso voluntário aqui interposto é da Terceira Seção de Julgamento, com base no art. 4°, inc. I, do RICARF.
Exsurge daí, todavia, indagações sobre a validade da decisão ora recorrida, pois, ao verificar o atendimento dos requisitos para conhecimento do recurso voluntário, especialmente a competência da Terceira Seção de Julgamento do CARF, motivada pelo fato processual consistente na remessa dos autos pela DRJ/BHE para julgamento pela DRJ/JFA, deparei-me com a motivação dessa remessa e, com ela não posso concordar.
Cabe-me então expor as razões dessa discordância.
Primeiro, observe-se que, conquanto os autos de infração tenham sido lavrados pela Delegacia da Receita Federal de Belo Horizonte-MG, impondo, portanto, o julgamento pela DRJ/BHE, em virtude de sua circunscrição territorial e por matéria, conforme Anexo I da Portaria RFB n° 1.269, de 02 de junho de 2010, atual Anexo I da Portaria RFB n° 1916, de 13 de outubro de 2010, para declinar sua competência para julgamento da impugnação, a DRJ/BHE invocou o art. 1°, inc. II, da Portaria RFB n° 666, de 24 de abril de 2008, e o art. 66, 2°, da Instrução Normativa (IN) RFB n° 900, de 30 de dezembro de 2008, como fundamento para remeter estes autos para julgamento pela DRJ/JFA.
Ocorre que tais dispositivos referem-se a lançamento de ofício de crédito tributário decorrente da não-homologação de compensação, o que, como visto, não é o caso destes autos, que trata de lançamento decorrente da constação, em procedimento fiscal de verificações obrigatórias, de diferença em valores declarados em DCTF e valores apurados com base na escrita contábil.
A mera aposição de idênticas razões de defesa em processos cuja competência para julgamento das impugnações pertence a DRJ distintas, em virtude da matéria, não pode subtrair a competência para julgamento prevista em ato do secretário da Receita Federal do Brasil (RFB).
Nessse ponto, cumpre registrar que não se invocou, no Despacho 88 - 3° Turma da DRJ/BHE, a fundamentação normativa para se declinar a competência para julgamento, tampouco noticiou-se a existência de ato emitido com fundamento no art. 282, inc. II, do Anexo da Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012 � Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para amparar a transferência deste processo da DRJ/BHE para a DRJ/JFA.
Diante disso, lembrando que à Administração interessa que seus atos irregulares sejam invalidados o mais rapidamente possível, para proteger-se da decadência e evitar as demandas judiciais com seus ônus para a Fazenda Nacional, e considerando que a decisão recorrida por estar maculada com o vício da compentência padece de nulidade absoluta, a medida que aqui se impõe é a declaração de nulidade da decisão da DRJ/JFA para que outra seja proferida pela unidade de julgamento de primeira instância competente.
Pelas razões expostas, voto por anular o processo a partir da decisão da DRJ/JFA, inclusive.
É como voto.

Sílvia de Brito Oliveira - Relatora
 
 




Contra a pessoa juridica qualificada neste processo foram lavrados autos de
infragdo para formalizar a exigéncia de contribui¢do para o Programa de Integracdo Social
(PIS) e de Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) relativa a fatos
geradores ocorridos entre janeiro de 2006 e novembro de 2008.

O lancamento decorreu da constatacdo de diferenga entre os valores dessas
contribui¢des declarados em Declaracdes de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) e
os valores apurados a vista da escrituragdo contabil da contribuinte.

As pccgas fiscais foram impugnadas e a Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgainento em Juiz de Fora-MG (DRJ/JFA) julgou o lancamento procedente em
parte, nos termos do Acordao n° 09-36362, de 16 de agosto de 2011, ensejando a interposicao
de recurso voluntario, as fls. 872 a 879.

E o relatério.

Voto

Conselheira Silvia de Brito Oliveira

Compulsando os autos, verifica-se que este processo foi remetido da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte-MG (DRJ/BHE)
para a DRIJ/JFA, nos termos do do Despacho 88- 3* Turma da DRJ/BHE, de 10 de margo de
2003.

Do referido Despacho extrai-se a motivagao fatica para a transferéncia do
julgamento da impugnacao para a DRJ/JFA, conforme trecho que a seguir reproduz-se:

()

Pois bem, tal como na contestacdo do aludido lancamento da
multa isolada por compensagdo indevida supra referido, aqui na
impugnagdo dos presentes lancamentos de diferen¢as do
PIS/Cofins - CSRF (fls. 166/189), a defendente também suscita,
igualmente, negativa de autoria das PER/DCOMPs e das DCTFs
Retificadoras mencionadas, bem como, adota como prova o
mesmo "Laudo Pericial Preliminar” (fls. 255/265), de autoria de
perito técnico contabil contratado por ela.

A vista de tudo quanto mencionado, levando em conta, ainda, a
conexdo das matérias e das razées de discorddncia expendidas,
bem como visando A wuniformizacdo das razoes de decidir,
proponho encaminhar também os presentes autos a DRJ de Juiz
de Fora, para apreciagdo em conjunto com o0s processos n°'s.
15504.100090/2009-81, 15504.100091/2009-25,
15504.100092/2009-70 e 15504.100093/2009-14, relativos As
exigéncias do PIS/Cofins-CSRF, da CSLL, do IRRF, e da Multa
Isolada por Compensagdo Indevida, respectivamente.

()

Assim, alertada pela existéncia de processo relativo a Contribuicao social
sobre o Lucro Liquido (CSLL), pareceu-me, em principio, que seria necessario indagar sobre a
existéncia de um processo administrativo de exigéncia de Imposto de Renda da Pessoa Juridica
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(IRPJ), para que se pudesse verificar se estariamos diante da hipotese prevista no art. 2°, inc.
IV, do Anexo II da Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009 — Regimento Interno do CARF
(RICARF).

Isso porque, por meio do mencionado dispositivo regimental, atribuiu-se a
Primeira Se¢do de Julgamento do CARF o julgamento dos recurso de decisdo de primeira
instancia relativos a aplicagdo da legislacdo de todo tributo, desde que a exigéncia esteja
lastreada em fatos que serviram a apuragdo de infracdo a legislacdo do IRPJ.

Ocorre que o caso concreto em apreco independe da existéncia de processo
administrativo de exigéncia de IRPJ, pois pode-se dizer que, exceto em relacdo Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) que ¢ o tributo para o qual foi emitido o Mandado de
Procedimento Fiscal (MPF) nestes autos, os lancamentos dos outros tributos decorrrentes da
acdo fiscal baseada nesse mesmo MPF nao possuem o conddo de afetar o processo
administrativo fiscal para subtrair o julgamento dos recursos porventura interpostos da
competéncia regimental especifica prevista para cada uma das Se¢des de Julgamento do
CAREF.

Note-se que esses lancamentos ndo decorreram de auditoria em que se
apuraram fatos especificos que, afetados a legislacdo do IRPJ, implicaram, por conexao,
decorréncia ou reflexdo, a formalizagao das exigéncia tributarias de que aqui se cuida. Vale
dizer, estd-se tratando de langamentos decorrentes de procedimento fiscal consistente no
cumprimento, pela autoridade fiscal, da ordem dada no MPF de verificar a correspondéncia
entre os valores declarados e os valores apurados pelo sujeito passivo, em sua escrituragao
contabil e fiscal, nos ultimos cinco anos € no periodo de execu¢do do MPF, em relacao aos
demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil (RFB).

Por outras palavras: os lancamentos da contribui¢do para o PIS e da Cofins,
neste caso, decorrem de mero cotejo entre valores declarados e/ou pagos pelo sujeito passivos e
valores apurados com base na escrita contabil feita por esse mesmo sujeito passivo, ndo
estando, pois, lastreados em fatos cuja apuracdo tenha servido para configurar a pratica de
infragdo a legislagao do IRPJ.

Assim, entendo que a competéncia para julgamento do recurso voluntario
aqui interposto ¢ da Terceira Se¢do de Julgamento, com base no art. 4°, inc. I, do RICARF.

Exsurge dai, todavia, indagacdes sobre a validade da decisdo ora recorrida,
pois, ao verificar o atendimento dos requisitos para conhecimento do recurso voluntario,
especialmente a competéncia da Terceira Secao de Julgamento do CARF, motivada pelo fato
processual consistente na remessa dos autos pela DRJ/BHE para julgamento pela DRJ/JFA,
deparei-me com a motivagdo dessa remessa e, com ela ndo posso concordar.

Cabe-me entdo expor as razdes dessa discordancia.

Primeiro, observe-se que, conquanto os autos de infragdo tenham sido
lavrados pela Delegacia da Receita Federal de Belo Horizonte-MG, impondo, portanto, o
julgamento pela DRJ/BHE, em virtude de sua circunscri¢ao territorial e por matéria, conforme
Anexo I da Portaria RFB n° 1.269, de 02 de junho de 2010, atual Anexo I da Portaria RFB n°
1916, de 13 de outubro de 2010, para declinar sua competéncia para julgamento da
impugnacdo, a DRJ/BHE invocou o art. 1°, inc. II, da Portaria RFB n° 666, de 24 de abril de



2008, e o art. 66, 2°, da Instru¢do Normativa (IN) RFB n°® 900, de 30 de dezembro de 2008,
como fundamento para remeter estes autos para julgamento pela DRJ/JFA.

Ocorre que tais dispositivos referem-se a lancamento de oficio de crédito
tributario decorrente da ndo-homologacao de compensacgdo, o que, como visto, ndo € o caso
destes autos, que trata de langamento decorrente da constacdo, em procedimento fiscal de
verificacdes obrigatorias, de diferenca em valores declarados em DCTF e valores apurados
com base na escrita contabil.

A wera aposicdo de idénticas razdes de defesa em processos cuja
competéncia para julgamento das impugnacdes pertence a DRIJ distintas, em virtude da
matéria, nio podc subtrair a competéncia para julgamento prevista em ato do secretario da
Receita Federal do Brasil (RFB).

Nessse ponto, cumpre registrar que nao se invocou, no Despacho 88 - 3°
Turma da DRJ/BHE, a fundamentagdo normativa para se declinar a competéncia para
julgamento, tampouco noticiou-se a existéncia de ato emitido com fundamento no art. 282, inc.
II, do Anexo da Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012 — Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, para amparar a transferéncia deste processo da DRJ/BHE para a
DRIJ/JFA.

Diante disso, lembrando que a Administracdo interessa que seus atos
irregulares sejam invalidados o mais rapidamente possivel, para proteger-se da decadéncia e
evitar as demandas judiciais com seus Onus para a Fazenda Nacional, e considerando que a
decisdo recorrida por estar maculada com o vicio da compenténcia padece de nulidade
absoluta, a medida que aqui se impde ¢ a declaragao de nulidade da decisao da DRJ/JFA para
que outra seja proferida pela unidade de julgamento de primeira instancia competente.

Pelas razdes expostas, voto por anular o processo a partir da decisdo da
DRIJ/JFA, inclusive.

E como voto.

Silvia de Brito Oliveira - Relatora



